
































































GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável

SUPRAM LESTE MINEIRO - Diretoria Regional de Regularização
Ambiental

Parecer nº 131/SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA/2020

PROCESSO Nº 1370.01.0052793/2020-83

CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS SOBRE RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo de LAS/RAS n° 19051/2012/001/2019

Análise Técnica

EMPREENDEDOR: ITABIRA GRANITOS E CERÂMICA LTDA CNPJ: 19.540.095/0001-64

EMPREENDEDOR: ITABIRA GRANITOS E CERÂMICA LTDA CNPJ: 19.540.095/0001-64

MUNICÍPIO: Itabira ZONA: Rural

Cuida-se de parecer técnico elaborado em atendimento à determinação emanada da Sra. Superintendente Regional de Meio Ambiente
do Leste Mineiro materializada no despacho alusivo ao Juízo de Admissibilidade Recursal (Protocolo SIAM nº 0214157/2020, de
26/05/2020), a fim de subsidiar o eventual juízo de reconsideração e/ou a decisão do recurso pelo Órgão Competente, por força do
disposto no Art. 47 do Decreto Estadual nº 47.383/2018.

Com relação aos itens elencados no recurso administrativo interposto pelo empreendedor/empreendimento, Protocolo SIAM nº
195534/2020, de 13/05/2020 (Postado em 04/05/2020), no bojo deste Processo Administrativo de LAS/RAS n°
19051/2012/001/2019, temos a considerar:

Em 12/12/2019, foi formalizado, na SUPRAM LM, o Processo Administrativo nº  19051/2012/001/2019, modalidade de Licenciamento
Ambiental Simplificado (LAS), via Relatório Ambiental Simplificado (RAS).

Conforme caracterização apresentada, as atividades do empreendimento objeto deste licenciamento, em fase de operação corretiva
são: “A-02-09-7 Extração de rocha para a produção de britas”, cuja produção bruta é de 90.000 t/ano (Classe 3); “A-05-01-0 Unidade de
Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento à seco, cuja capacidade instalada é de 90.000 t/ano (Classe 2) e F-06-01-7 Ponto de
abastecimento (tanque aéreo), cuja capacidade de armagenagem é de 7,5 m³ (Não passível, DN COPAM nº 108/2007).

O Parecer Técnico de LAS/RAS Nº 0140006/2020 menciona que em 12/12/2019, foi formalizado, na SUPRAM LM, o processo
administrativo de Licenciamento Ambiental Simplificado nº. 19051/2012/001/2019, classe 3, Peso 0, via Relatório Ambiental
Simplificado (RAS), o qual foi indeferido em razão da impossibilidade de analisar a viabilidade ambiental do empreendimento, em razão
da deficiência na documentação apresentada, ausência de elementos essenciais para a análise e apresentação de informações
inconsistentes, tendo, como principal fator, a existência de exploração mineral em área fora da poligonal do direito minerário.

Extrai-se ainda do Parecer Técnico de LAS/RAS Nº 0140006/2020, o qual sugeriu o indeferimento do pedido, que:

- Registra-se, também, que são considerados tratamento ou beneficiamento de minérios as atividades de cominuição (modificar a
granulometria) e concentração, como o empreendimento, de acordo com os estudos, realiza apenas a britagem e separação
granulométrica, a atividade a ser listada no FCE e objeto de regularização deveria ter "B-01-01-5 Britamento de pedras para construção"
e não "A-05-01-0 Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco", conforme a DN 217/17.

- O desenvolvimento da frente de lavra possui rigidez locacional devido à localização do bem mineral, o título minerário registrado na
Agência Nacional de Mineração – ANM é o de nº 830.803/1982. Em verificação a poligonal da Área Diretamente Afetada – ADA
apresentada, verificou-se que a mesma ultrapassa os limites da poligonal do processo minerário, portanto, salienta-se que não é previsto
que o órgão ambiental, por meio deste Parecer Técnico, autorize a exploração de bem mineral fora dos limites do processo minerário
pertencente ao titular do empreendimento em tela, além de não autorizar qualquer tipo de intervenção ambiental (supressão de
vegetação e/ou intervenção em APP).

- Não foi apresentado documento autorizativo emitido pelo órgão ambiental competente, o qual autorizou a intervenção ambiental com
supressão de vegetação, assim, apesar do empreendedor ter apresentado declaração de que houve anteriormente intervenção em 1,5ha
autorizada por meio do processo de APEF n. 09030000488/2007, não foi possível aferir qual seria esta área e se o quantitativo
informado corresponde à intervenção identificada nas imagens de satélite.

- Não consta nos autos do processo o Projeto Executivo do empreendimento em formato .shp e .kml, com todas as estruturas da Área
Diretamente Afetada - ADA (lavra, área de apoio, pilha, medidas de controle, APP, dentre outros).

- É possível identificar na imagem do IDE-SISEMA, conforme demonstrado no PT nº 0140006/2020, a presença de cursos
d’água/drenagem (córrego Contendas) que interceptam a área do empreendimento, as quais não foram consideradas.

- Dessa forma, não foi possível analisar a viabilidade ambiental do empreendimento em razão da deficiência na documentação
apresentada, ausência de elementos essenciais para a análise e apresentação de informações inconsistentes, tendo como principal
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fator a existência de exploração mineral em área fora da poligonal do direito minerário. Entende-se que o procedimento de solicitação de
informações complementares, previsto pela DN COPAM n°217/2017, é aplicável somente nos casos de complementação de um
processo que já contemple um mínimo das informações necessárias para a avaliação da viabilidade do empreendimento, o que não
ocorre neste caso.

- Diante do supracitado, constatadas ausências e conflitos de informações apresentados no processo, e considerando que a atividade
minerária requer estudos e medidas específicas devido aos impactos negativos que pode causar ao meio ambiente, este parecer sugere
o INDEFERIMENTO da Licença Ambiental Simplificada para o empreendedor/empreendimento Itabira Granitos e Cerâmica Ltda., em
Itabira-MG.

O empreendedor requer em seu recurso administrativo, Protocolo SIAM nº 195534/2020, de 13/05/2020 (Postado em 04/05/2020):

“A- Que seja acolhido o pedido preliminar e que seja reconsiderada a reabertura do processo de licenciamento, sendo a inscrição
considerada inepta;

 B- Que seja solicitada a atualização da camada com as poligonais de direito minerário do IDE-Sisema.”.

Discussão

O empreendedor apresentou cópia do documento autorizativo APEF n. 09030000488/2007, juntamente com a identificação da área alvo
da autorização e informa que não houve exploração florestal fora da área de autorização. Ressalta-se que, em fase recursal, devem ser
arguidos elementos que conferem notória comprovação das alegações mediante o requerimento outrora formulado (processo
formalizado), ou seja, o referido documento deveria ter sido apresentado na formalização do processo.

O empreendedor, ainda, informa que, “O empreendimento Itabira Granitos e Cerâmicas LTDA possui a autorização de exploração
minerária nº 830.803/1982, para uma área de 16,16ha. Ao confrontar os dados disponíveis no Cadastro Mineiro, observou-se um
deslocamento da poligonal devido a uma incoerência entre as coordenadas geográficas do ponto de amarração constante no sistema do
cadastro mineiro frente à descrição do local utilizado como ponto de amarração pelo requerente e as coordenadas adotadas pela
Administração como “ponto” oficial para a publicação do Título de Registro de Licenciamento. Após, a identificação do deslocamento o
empreendedor, ciente das consequências que este equívoco poderia trazer, deu entrada no processo de correção do “deslocamento” da
poligonal no dia 30 de outubro de 2019 junto ao órgão responsável, Agência Nacional de Mineração, solicitando a correção dos dados
do empreendimento no Cadastro Mineiro. O processo foi analisado e o parecer favorável ao empreendimento, em anexo, foi emitido no
dia 05 de março de 2020, juntamente com a alteração dos dados junto ao cadastro nacional. Salientamos que a correção das
coordenadas do ponto de amarração causa deslocamento da poligonal do processo minerário e aponta que não há exploração fora da
área outorgada, o que indica que o empreendedor também não agiu de má fé ao tentar regularizar um empreendimento de mineração
sem a devida autorização”.

Observa-se que o empreendedor informa que “...ciente das consequências que este equívoco poderia trazer, deu entrada no processo de
correção do “deslocamento” da poligonal no dia 30 de outubro de 2019 junto ao órgão responsável, Agência Nacional de Mineração,
solicitando a correção dos dados do empreendimento no Cadastro Mineiro.”, fato ocorrido antes da formalização do processo de
LAS/RAS nº  19051/2012/001/2019, em 12/12/2019. Destaque-se, que não foi constatado nenhum documento e/ou informação nos autos
do processo referente a esse deslocamento, sendo a análise realizada com os dados fornecidos, tanto pelo empreendedor quanto pelos
sites da ANM e da plataforma do IDE-SISEMA.

Tal como disposto na Instrução de Serviço SISEMA n. 01/2018 (pág. 4) tem-se que o (...)  Licenciamento Ambiental Simplificado – LAS
consiste em procedimento que se realiza em fase única. Conforme exposto anteriormente, este procedimento é estabelecido com
base no porte e potencial poluidor do empreendimento associado às informações disponibilizadas pela IDE, que possibilitam ao
empreendedor analisar, de antemão, as restrições e vedações incidentes na localização pretendida para a instalação do
empreendimento.

Em outras palavras, a modalidade de Licença Ambiental Simplificada (LAS) configura-se em procedimento administrativo regulatório, de
rito ordinário e simplificado, desta forma, resta claro que o pressuposto dos dados apresentados pelo requerente condiz à presunção de
veracidade, ou seja, no atual momento recorre o requerente de sua própria falha, pois o mesmo possuía conhecimento pretérito do fato,
como veio a demonstrar na via recursal.

Ressalta-se, ainda, que o recurso administrativo interposto não faz menção às outras inconsistências, tais  como, a caracterização
equivocada da atividade de "A-05-01-0 Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco", em vez da atividade de "B-
01-01-5 Britamento de pedras para construção"; a não apresentação do Projeto Executivo do empreendimento em formato .shp e .kml,
com todas as estruturas da Área Diretamente Afetada - ADA (lavra, área de apoio, pilha, medidas de controle, APP, dentre outros).

Conclusão

A equipe técnica da SUPRAM LM mantém sem alterações suas conclusões, tal como apresentadas no Parecer Técnico de LAS/RAS Nº
0140006/2020, vinculado ao Processo Administrativo de LAS/RAS n° 19051/2012/001/2019.

Registra-se que a manifestação aqui contida visa nortear na escolha da melhor conduta, tendo natureza opinativa, de caráter obrigatório,
porém não vinculante e decisório, podendo a autoridade competente agir de forma contrária à sugerida pela equipe interdisciplinar,
conforme Parecer da AGE/MG nº 16.056, de 21/11/2018.

Salvo melhor juízo, este é o parecer.

Governador Valadares, 23 de novembro de 2020.

Aline de Almeida Cota

Gestora Ambiental – SUPRAM LM

MASP: 1.246.117-4

Vinícius Valadares Moura

Diretor Regional de Regularização Ambiental

MASP: 1365375-3
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Documento assinado eletronicamente por Aline de Almeida Cota, Servidor(a)
Público(a), em 23/11/2020, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Valadares Moura, Diretor(a), em
23/11/2020, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
22151902 e o código CRC F8C62B67.

Referência: Processo nº 1370.01.0052793/2020-83 SEI nº 22151902
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